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PORTARIA Nº 029/2024

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de
observância ao disposto no art. 13 do Decreto Estadual nº 56.520/2022, que determina seja a prestação de contas dos recursos
do cofinanciamento estadual repassados aos Municípios realizada através do preenchimento eletrônico do Relatório de Gestão,
a ser disponibilizado por esta Secretaria, e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23/2100-0000381-1;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a prestação de contas dos recursos do cofinanciamento estadual
recebidos pelos Fundos Municipais de Assistência Social - FMAS, no exercício de 2023.

parágrafo único. O prazo de 120 dias é contado a partir do dia 30/03/2024, considerando o disposto no art. 13, §1º, do Decreto
Estadual nº 56.520/2022.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30/03/2024.
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